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MOÇÃO Nº 798/2019  

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal e aos órgãos 
competentes, para que designem 
segurança 24 horas nas escolas do 
município.   

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que, conforme noticiado nos últimos meses, 
algumas escolas do município têm sido alvo de vândalos que deterioram o 
patrimônio público e colocam em risco o bem estar da população;  

CONSIDERANDO que, no último final de semana o Ciep 
Angélica Sega Tremocoldi, localizado no bairro Jardim das Orquídeas foi mais 
uma vez alvo de vandalismo;  

CONSIDERANDO que, ao chegarem para trabalhar os 
funcionários foram surpreendidos com a situação de muita sujeira, vasos de 
flores e vidros dos banheiros quebrados e ainda restos fecais por toda a escola 
(foto); 

CONSIDERANDO que, além de toda a avaria causada na escola, 
ainda foram furtados itens de merenda escolar entre outros problemas 
causados;  

CONSIDERANDO que, o ideal seria designar um guarda 
municipal para fazer a vigilância 24 horas das escolas, transmitindo maior 
segurança não somente aos alunos e funcionários, mas, para toda a 
população barbarense.  

 Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo Municipal 
quanto à possibilidade de designar segurança 24 horas nas escolas do 
município. 

Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr.Tancredo Neves”, 10 de outubro de 2019. 

 

 

Antonio Carlos Ribeiro 

Carlão Motorista 
-vereador- 
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